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AGENDAMENTOS – Em cumprimento a uma determinação
judicial, as agências da Previdência Social em Itapeva, Itararé e Capão
Bonito vão passar a atender os agendamentos apenas de moradores de
suas cidades e dos municípios abrangidos em sua respectiva área de
cobertura, conforme relação abaixo:

- Agência do INSS em Itapeva – atendimento dos moradores de
Itapeva, Buri, Itaberá, Nova Campina, Ribeirão Branco e Taquarivaí;

- Agência do INSS em Itararé – atendimento dos moradores de
Itararé, Barão de Antonina, Bom Sucesso de Itararé, Itaporanga e
Riversul;

- Agência do INSS em Capão Bonito – atendimento dos morado-
res de Capão Bonito e Ribeirão Grande.

Portanto, as pessoas que marcarem atendimento em alguma des-
sas três unidades do INSS terão de levar, no dia agendado, documento

Justiça determina que agências do INSS
em Itapeva, Itararé e Capão Bonito só

atendam moradores da região
Quem marcar atendimento numa dessas unidades terá de levar comprovante de residência no dia agendado

que comprove a residência na cidade ou em algum município abran-
gido pela área de cobertura da agência.

A Justiça também estipulou o prazo máximo de 45 dias para
essas unidades concluírem os atendimentos. De acordo com a deci-
são, essas agências devem adotar os prazos máximos de 15 dias en-
tre o agendamento e o atendimento; de 30 dias, entre o agendamento
e a realização de perícia médica; e de 45 dias, entre a apresentação,
pelo segurado, da documentação necessária à concessão do benefí-
cio e o seu primeiro pagamento. Para que essas agências possam
cumprir esses prazos, o Judiciário entendeu ser necessário restringir,
por ora, os atendimentos agendados apenas aos moradores da re-
gião. A população pode agendar seu atendimento nas unidades do
INSS pelo telefone 135 e pelo site www.mtps.gov.br, no item Servi-
ços do INSS.

INSS de Capão Bonito: os agendamentos serão apenas para
moradores de Capão Bonito e Ribeirão Grande
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DECRETO Nº 074/16, DE 14 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre Regulamentação da Lei Complementar nº 176/2016, que trata sobre Incorporação de
Gratificação Salarial aos servidores públicos municipais efetivos, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando os termos constantes do Art. 3º da Lei Complementar nº 176, de 06 de julho de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º  Para fins de direito à incorporação de Gratificação Salarial o servidor terá que ter ocupado
cargo em comissão ou função gratificada por período igual ou superior à 10 (dez) anos, continuados
ou não.

Art. 2º Ainda que o exercício das atividades desempenhadas pelos servidores nomeados para
ocupar função gratificada ou cargo em comissão, tenham se dado para cargos em comissão ou
funções gratificadas de nomenclaturas diversas, ou ainda que intercaladas [aquele que ocupava
função gratificada e fora nomeado posteriormente para ocupar cargo em comissão (ou ao contrário),
e assim sucessivamente], será devida a incorporação desde que totalizem 10 (dez) anos, observado
o constante do Art. 1º deste Decreto.

Art. 3º A incorporação observará o valor da diferença relativa aos vencimentos básicos do cargo em
comissão ou função gratificada, ocupada pelo servidor, atentando-se para o cargo em comissão ou
função gratificada ocupada no momento da realização do requerimento, por parte do servidor.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 14 de julho de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

Edital de Convocação
Asilo de Mendicidade São Vicente de Paula de Capão Bonito

Assembléia Geral Extraordinária

Marizeti Bazilio Moreira Ferraz, presidente em exercício do Asilo, no uso de suas atribuições legais e
no fundamento do capítulo III, artigos de 13 a 27, e seus parágrafos e incisos do Estatuto Social em
vigor, convoca os senhores sócios quites com suas contribuições para uma Assembléia Geral Extra-
ordinária, a realizar-se no dia 14  de  agosto de  2016,  às  09  horas, no Asilo São Vicente de Paula,
localizado a Rua Marechal  Deodoro,  396, Centro,  para eleição de sua diretoria.
 Não havendo quorum em primeira convocação,  ficam os mesmos desde já convocados em segunda
convocação que realizar-se-á uma hora após,  com qualquer  numero de  sócios.
Os  associados interessados deverão apresentar  chapa completa para concorrer a eleição do biênio
2016/2018, na secretaria da entidade, do dia 22/07 até 10/08, de segunda às sexta, das 08H30 às 17H00.

Deliberação da seguinte ordem do dia:
Eleição e posse de nova diretoria.

Capão Bonito, 20 de julho de 2016.

Marizeti Bazilio Moreira Ferraz
Presidente

UTILIDADE PÚBLICA
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LEI Nº 4.199, DE 19 DE JULHO DE 2016.
Altera a Lei nº 1.868 de 18 de dezembro de 1997 que dispõe sobre a Organização do
Sistema de Ensino Municipal, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:
TÍTULO I
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º A presente Lei estrutura e organiza o Sistema de Ensino Municipal,
nos termos das seguintes disposições legais:

I - Constituição Federal;
II – Lei de Diretrizes e Bases;
III - Plano Nacional de Educação.
V – CLT;
VI – Lei Orgânica do Município;
VII – Plano Municipal de Educação.

Art. 2º Para efeito desta Lei, o Sistema de Ensino Municipal, constituir-
se-á do Nível da Educação Básica e das seguintes modalidades:

I – Nível:

a – Educação Infantil: creche de 0 a 03 anos, e pré-escola de 04 a 05
anos;

b – Ensino Fundamental de 09 anos com início aos 06 anos.

II - Modalidades:

a – Educação de Jovens e Adultos;
b – Educação Especial;
c – Educação no Campo.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Ensino compreende:

I - As instituições de Educação Infantil, do Ensino Fundamental e de
Educação de Jovens e Adultos mantidas pelo Poder Público Municipal;

II - As instituições de Educação Infantil, criadas e mantidas pela iniciativa
privadas e conveniadas;

III – os órgãos municipais de Educação;
a) Secretaria Municipal de Educação;
b) Centro de Desenvolvimento e Apoio Pedagógico Paulo Freire;
c) Centro de Atendimento Multifuncional Pedagógico – CAMP;
d) Centro Educacional, Cultural e Esportivo Paulo Freire
e) Coordenadoria da Merenda escolar;
f) Coordenadoria do Transporte Escolar;
g) Conselho Municipal de Educação;
h) Conselho Municipal de Acompanhamento do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação - FUNDEB;
i) Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
j) Núcleo de Informática.

TÍTULO II
Dos Princípios e Fins da Educação

CAPÍTULO I
Dos Princípios da Educação

Art. 3º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana tem por finalidade o pleno
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho.

Art. 4° O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I – Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II – Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o

pensamento, a arte e o saber;
III – Pluralismo de idéias e concepções pedagógicas;
IV – Respeito à liberdade e apreço à tolerância;
V – Coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;
VI – Gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
VII – Valorização dos profissionais da educação;
VIII – Gestão democrática do ensino público na forma da legislação do

sistema de Ensino e desta lei;
IX – Garantia do padrão de qualidade;
X – Valorização da experiência extra-escolar;
XI – Vinculação entre educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.
XII - Proteção e guarda do educando durante o horário escolar;
XIII - Zelar junto aos pais ou responsáveis, pela frequência do educando

ao estabelecimento de ensino;
XIV - Padrão de qualidade e integração com os níveis educacionais superiores;
XV - Gestão democrática da educação, com a participação efetiva dos pais e

profissionais da Educação através dos Conselhos Escolares;
XVI - Participação ampla de entidades que congreguem pais de alunos,

docentes, especialistas em educação e outros servidores com o objetivo de colaborar
para o funcionamento eficiente de cada estabelecimento de ensino.

Art. 5º Através de Lei do Chefe do Executivo deverá ser implantado o Plano
Municipal de Educação, de duração plurianual, em consonância com os planos
nacional e estadual, visando o desenvolvimento da Educação. Este plano fará com
que o Município, em articulação com a União e o Estado, promova em seu território:

I – A erradicação do analfabetismo;

II – A universalização da Educação Básica, para a criança, o adolescente
e o adulto;

III – A melhoria da qualidade da Educação Básica.

Art. 6º Na Educação Básica será estimulada a prática de esportes individuais
e coletivos como complementação a formação integral do educando.

Art. 7º O ensino religioso de matrícula facultativa será ofertado nas
escolas de Ensino Fundamental, conforme legislação vigente.

Art. 8º Fica autorizado o Poder Executivo a manter-se em regime de
cooperação ou convênio, com as empresas privadas locais, creches e pré-escolas,
visando a assistência gratuita aos educandos do Município, conforme Legislação
Vigente.
CAPÍTULO II
Dos Fins da Educação

Art. 9º A Educação Escolar, inspirada nos sentimentos de igualdade,
liberdade, solidariedade e fraternidade, será responsabilidade do Município, que
a organiza como sistema destinado a universalização da Educação como instrumento
voltado à eliminação das desigualdades sociais.

Art. 10. A Educação Escolar será ministrada com base nos princípios
estabelecidos na Constituição Federal, Lei Diretrizes e Bases da Educação Nacional,

Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Orgânica do Município e Legislação
Pertinente.

Art. 11. O dever do Município com a Educação será efetivado mediante a
garantia de:

I – Atendimento educacional especializado aos educandos com deficiências,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação
preferencialmente na rede regular de ensino;

II – Gratuidade da Educação Infantil e Fundamental;
III – Atendimento na Educação Fundamental, na EJA, adequado às condições

de vida do adolescente que trabalha, inclusive para aqueles que não tiverem
acesso na idade própria;

IV – Atendimento ao educando, através de programas suplementares de
material didático-escolar, transporte, alimentação, assistência à saúde e a
higiene;

V – Igualdade de condição para o acesso e permanência dos educandos nos
estabelecimentos de ensino;

VI – Proteção e guarda do educando durante o horário escolar;

VII – Zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência do educando
ao estabelecimento de ensino;

VIII – Padrão de qualidade e integração com os níveis educacionais
superiores;

IX – Valorização dos educadores;
X – A não-aceitação de qualquer tratamento desigual por motivo de

convicção filosófica, política, religiosa, econômica e social, bem como qualquer
preconceito de raça, sexo ou classe;

XI – Respeito à dignidade e às liberdades fundamentais da pessoa humana;
XII – Gestão democrática da educação, com a participação efetiva dos

pais, professores, alunos e toda a comunidade escolar da Escola através dos
Conselhos;

XIII – Utilização dos estabelecimentos de ensino público, nas férias
escolares e fins de semana, visando o aprimoramento da Educação Fundamental;

Art. 12. A Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, tem por
objetivo o desenvolvimento integral da criança de até 05 anos, articulando as
experiências e conhecimentos, através de propostas pedagógicas apropriadas a sua
faixa etária e em complementação à ação da família.

Art. 13. O Ensino Fundamental obrigatório e gratuito, com duração de 09
anos na escola pública terá por objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

I – O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios
básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II – A compreensão natural e social do sistema político, da tecnologia,
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III – O desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV – Fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.
TÍTULO III
Da Organização e Funcionamento dos Níveis e Modalidades de Ensino
CAPÍTULO I
Dos Níveis da Educação Escolar

Art. 14. Os níveis de educação municipal compõem-se de:
I - Educação Infantil e do Ensino Fundamental.

Seção I
Educação Infantil

Art. 15. A Educação Infantil, a primeira etapa da Educação Básica, tem
como finalidade o desenvolvimento integral da criança até cinco anos de idade, em
seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, complementando a ação
da família e da comunidade.

Art. 16. A Educação Infantil Pública será oferecida em:
I – creches ou entidade equivalente, para crianças de 0 a 3 (três) anos de

idade;
II – pré-escolas, para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.
Art. 17. A constituição das classes será:
I - Unidades escolares de Período Integral
a) 0 – 12 meses: mínimo 18 alunos – 03 adultos;
b)12 meses a 02 anos: mínimo 20 alunos – 03 adultos;
c) 02 a 03 anos: mínimo 20 alunos – 03 adultos;
d) 03 a 04 anos: mínimo 25 alunos – 02 adultos;
e) 04 anos: mínimo 25 alunos – 01 adulto;
f) 05 anos: mínimo 25 alunos – 01 adulto.
II - Unidades escolares de Período Parcial
a) 03 a 04 anos: mínimo 20 alunos – 01 professor
b) 04 anos: mínimo 25 alunos – 01 professor
c) 05 anos: mínimo 25 alunos – 01 professor
Parágrafo único. A forma de atendimento nas creches e pré-escolas será

estabelecida através das legislações vigentes.
Art. 18. A jornada escolar da Educação Infantil será de pelo menos 05

(cinco) horas/aulas diárias de trabalho efetivo em sala de aula, com  possibilidade
de eventual ampliação do período de permanência do aluno na escola, conforme
critérios que vierem a ser  estabelecidos.

Art. 19. Na educação Infantil, a avaliação far-se-á mediante acompanhamento
e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso
ao ensino fundamental.
Seção II
Ensino Fundamental

Art. 20. O Ensino Fundamental com duração mínima de 9(nove) anos, obrigatório
e gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por
objetivo a formação básica do cidadão.

Art. 21. O Ensino Fundamental adotará o regime de progressão continuada.
§ 1° O regime de que trata este artigo será organizado em ciclos de

aprendizagens conforme a Base Nacional Comum Curricular.
§ 2° O processo de avaliação para transição será feita no final de cada um

dos ciclos, sem prejuízo de avaliação continuada do processo de ensino-aprendizagem.
§ 3° A avaliação será continua e cumulativa no processo de ensino-

aprendizagem dos alunos, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os
quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de eventuais provas
finais.

§ 4º Os estudos de recuperação contínua e paralela são obrigatórios, a
partir de resultados periódicos parciais e, se necessário, no final de cada
série, bem como atividades de reforço, de meios alternativos de adaptação,
reclassificação, avanço, reconhecimento, aproveitamento e aceleração de estudos.

Art. 22. O Ensino Fundamental terá por objetivo a formação básica do
cidadão mediante:

I – O desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos
o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a
aquisição de conhecimento e habilidades e a formação de atitudes e valores;

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

Art. 23. O Ensino Fundamental será organizado de acordo com as seguintes
regras:

I – O Ensino Fundamental de 09 anos será gratuito e oferecido em:
a) Unidades Escolares de Zona Rural
a 1. - 1º ao 5º – mínimo de 10 alunos continua na seguinte
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a 2. - 6º ao 9º - mínimo de 15 alunos

Parágrafo único: A formação de classe multisseriada deverá ser analisada
pelos técnicos da SME.

b) Unidades Escolares de Zona Urbana
b 1. - 1º ao 3º - mínimo de 25 alunos
b 2. - 4º ao 5º - mínimo de 30 alunos
b 3. - 6º ao 9º - mínimo de 30 alunos

II – a carga horária mínima anual será de no mínimo 800 (oitocentas)
horas, distribuídas por um mínimo de 200 (duzentos) dias letivos de efetivo
trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver.

III – a classificação e/ ou reclassificação em qualquer etapa, exceto à
primeira do ensino fundamental, será feita:

a) por promoção, para alunos que cursaram com aproveitamento a fase
anterior na própria escola.

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas.
c) classificação independente de escolarização anterior, mediante avaliação

feita pela escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do Candidato
e permita sua inscrição na série ou etapa adequada, conforme normas estabelecidas
pelo Sistema Municipal da Educação.

IV – a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:
a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência

dos aspectos qualitativos sobre os de eventuais provas finais.
b) possibilidades de aceleração de estudo para alunos com atraso escolar.
c) possibilidades de avanço nos anos, mediante verificação do aprendizado.
d) obrigatoriedade de estudo de recuperação, de preferência paralelos ao

período letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados
pelas instituições de ensino em seus regimentos.

V – o controle da frequência ficará a cargo da escola, conforme dispuser
seu regimento, exigida a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) do
total de horas letivas para aprovação.

VI – cabe às instituições de ensino expedir históricos escolares, declaração
de conclusões de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as
especificações cabíveis.

Art. 24. A jornada escolar no ensino fundamental será de pelo menos 05
(cinco) horas/aulas diárias de trabalho efetivo em sala de aula, com a possibilidade
futura de ampliação do período de permanência do aluno na escola, conforme
critérios a serem estabelecidos.

Parágrafo único. A implantação de escola de tempo integral (mínimo de 7
horas diárias), na rede de ensino, será gradativa, conforme disponibilidade de
espaço físico, profissionais capacitados, currículo próprio, respeitado a legislação
vigente, ficando as Unidades Escolares autorizadas a participarem de Projetos ou
Programas vinculados ao Governo Federal, e outros que forem de interesse para a
permanência do aluno na escola e que propicie a melhoria da qualidade de ensino.

Art. 25. O currículo do ensino fundamental deve atender ao disposto nas
legislações vigentes.

Art. 26. O Ensino Religioso deve atender ao disposto nas legislações
vigentes.
CAPÍTULO II
Das modalidades de Ensino

Art. 27. As modalidades de Ensino municipal compõem-se de:
I- Educação de Jovens e Adultos;
II- Educação Especial e,
III- Educação no Campo.

Seção I
Da Educação de Jovens e Adultos

Art. 28. A educação de jovens e adultos será destinada àqueles que não
tiveram acesso ou continuidade de estudos no ensino fundamental na idade própria.

§ 1º Os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos
adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades
educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus
interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

§ 2º O Poder Público viabilizará e estimulará o acesso e a permanência do
trabalhador na escola, mediante ações integradas e complementares entre si.

Art. 29. Os sistemas de ensino manterão cursos e exames supletivos, que
compreenderão a base nacional comum do currículo, habilitando ao prosseguimento
de estudos em caráter regular.

Parágrafo único. Os exames a que se refere este artigo realizar-se-ão:

I - no nível de conclusão do ensino fundamental, para os maiores de quinze
anos;

II – A Educação de Jovens e Adultos será gratuita e oferecida em unidades
escolares públicas respeitando o número de no mínimo de 25 alunos para a criação
de classe.
Seção II
Da Educação Especial

Art. 30. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a
modalidade de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de
ensino, para educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e
altas habilidades ou superdotação.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional especializado será feito em classes,
escolas e no Centro de Atendimento Multifuncional Pedagógico-CAMP.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 31. O sistema de ensino assegurará aos educandos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação:

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização
específicos, para atender às suas necessidades;

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências,
e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;

III - professores com formação adequada, para atendimento, para a integração
desses educandos nas classes comuns;

IV - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 32. A Educação Especial municipal compõe-se do seguinte:
I- Centro de Atendimento Multifuncional Pedagógico - Lei Municipal nº

3.404 de 07 de junho de 2010.
II- Professor Orientador Educacional – segundo a Lei Municipal nº

3.404 de 07 de junho de 2010.
III- Professor Interlocutor de Libras (Língua Brasileira de Sinais-

Língua Portuguesa)- conforme Lei Complementar nº 156, de 27 de agosto de 2015.
IV - Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais (AANEE)-

mediante avaliação do aluno pelos especialistas do Centro de Atendimento
Multifuncional Pedagógico – CAMP.
Seção III
Da Educação do Campo

Art. 33. Na oferta de educação para a população rural, o sistema de ensino
promoverá as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida
rural e de cada região, especialmente:

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades
e interesses dos alunos da zona rural;

II - organização escolar própria, incluindo, quando necessário, adequação
do calendário escolar às fases do ciclo agrícola e às condições climáticas;

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo será precedido de
manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará
a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico
do impacto da ação e a manifestação da comunidade escolar

TÍTULO IV
Da organização da Secretaria Municipal de Educação e Órgãos Colegiados
Capítulo I
Do funcionamento da Secretaria Municipal de Educação

Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação é o Órgão Executivo responsável
pela política de educação no Município, desenvolvendo funções destinadas à
administração do sistema e a supervisão das escolas, exercendo função técnica,
normativa e cooperativa e prestando assistência supletiva – Transporte escolar e
Alimentação Escolar, nas instituições públicas e conveniadas.

Art. 35. A Secretaria Municipal de Educação tem a incumbência de:
I – garantir a creche, oferecer obrigatoriamente a pré-escola e o ensino

fundamental obrigatório e gratuito a todas as crianças do Município e àquelas que
não tiveram acesso na idade própria;

II – atender gratuitamente em creches e pré-escolas as crianças de zero a
cinco anos de idade;

III – atender o educando, por meio de programas suplementares de material
didático-escolar, transporte e alimentação.

IV – garantir padrões mínimos de qualidade de ensino definido como a
variedade e quantidade mínima, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento
do processo ensino-aprendizagem;

V – garantir acesso e permanência do aluno da pré-escola e do ensino
fundamental, criando formas alternativas para se atingir este fim;

VI – organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais, do
Sistema Municipal de Ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da
União e do Estado;

VII – exercer ação distributiva em relação às escolas do Sistema Municipal;
VIII – autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu

sistema de ensino.
Art. 36. A Secretaria Municipal de Educação terá a seguinte composição,

hierarquicamente disposta:
I – Secretário Municipal de Educação
II – Supervisão de Ensino
III – Diretorias de Divisão da Educação:
a) Diretoria de Divisão de Planejamento Escolar
b) Diretoria de Divisão de Educação Infantil
c) Diretoria de Divisão de Ensino Fundamental
d) Diretoria de Divisão Programas Complementares à Educação
e) Diretoria da Divisão do Centro de Apoio Pedagógico Paulo Freire

IV – Diretoria;
a) Diretoria da Central Alimentícia

V - Coordenadoria:
a) Coordenadoria do Transporte Escolar

VI – Servidores
a) Profissionais do Quadro do magistério;
b) Profissionais de serviços e apoio escolar.
c)

Parágrafo único. A Descrição dos empregos e funções de que trata este
artigo deve obedecer  a legislação municipal vigente.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                Art. 37. O Secretário (a) Municipal de Educação representa o Poder Público
no que diz respeito a assuntos de educação, é o dirigente e articulador do Sistema
Municipal de Ensino e responsável direto pelo cumprimento das leis da educação e
normas gerais do Ensino.

Capítulo II
Do funcionamento dos Órgãos Colegiados

Art. 38. São considerados órgãos colegiados: Conselho de Escola, Associação
de Pais e Mestres, Conselho Municipal de Educação, o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização do Magistério e Conselho Municipal de Alimentação
Escolar.
Seção I
Conselho de Escola

Art. 39. A gestão democrática no ensino público será garantida mediante
autonomia pedagógica proporcionada as unidades escolares de educação, mediante:

I – criação de Conselhos escolares com a participação da comunidade
escolar local.

II – participação dos profissionais da educação e da comunidade escolar na
elaboração do Projeto Político Pedagógico.

Parágrafo único. Os conselhos de escola reger-se-ão conforme regimento
comum das escolas municipais.
Seção II
Conselho Municipal da Educação

Art. 40. O Conselho Municipal de Educação reger-se-á conforme Constituição
Federal de 1988, Lei nº 9.394/96 que institui a Lei de Diretrizes e Base da
Educação Nacional, Lei Federal nº 13.005 de 25 de junho de 2014 que institui o
Plano Nacional de Educação, e Lei Municipal nº 1.145, de 08/06/1. 989 que Cria o
Conselho Municipal de Educação de Capão Bonito, e dá outras providências e Lei
3.443 de 29/09/2010, com princípios da gestão democrática e participativa do
ensino público, com funções normativa, consultiva, mobilizadora, deliberativa,
fiscalizadora e de controle social.
Seção III

continua na seguinte
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Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

Art. 41. O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação reger-se-á conforme Lei Federal nº 11.494 de 20/06/2007, que Regulamenta
o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB e Lei Municipal nº 3.001 de 17/05/2007, que
Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
profissionais da Educação.
Seção IV
Conselho Municipal de Alimentação Escolar

Art. 42. O Conselho Municipal de Alimentação Escolar reger-se-á conforme
Lei Federal nº 11.947, de 16/06/2009 que Dispõe sobre o atendimento da Alimentação
Escolar e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da Educação Básica e
Lei Municipal nº 2.134 de 15/08/2000 que Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Alimentação Escolar e da outras providências.

Art. 43. A Secretaria Municipal da Educação e os órgãos colegiados auxiliares
do Sistema de Ensino terão suas incumbências e operacionalização de ações dispostos
em seus planos de trabalho.
TÍTULO V
Do Quadro de Pessoal

Art. 44. O Quadro de pessoal é composto por profissionais que desempenham
suas funções no Sistema Municipal de Ensino e são divididos em profissionais do
quadro do magistério e profissionais de serviço e apoio escolar.
CAPÍTULO I
Seção I
Dos profissionais do quadro do magistério

Art. 45. O Município manterá Programa Permanente de Atualização e
Aperfeiçoamento para os profissionais que atuarem na Educação Infantil e no
Ensino Fundamental.

Art. 46. Os profissionais da educação terão a valorização da carreira
assegurada em Plano de Carreira próprio, que deverá prever:

I – ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos.
II – aperfeiçoamento profissional continuado, nos termos da legislação

vigente.
III – piso salarial profissional.
IV – progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na

avaliação do desempenho.
V – período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluídos na

carga de trabalho.
VI – condições adequadas de trabalho.
Parágrafo único. A experiência docente é pré-requisito para o exercício

profissional de quaisquer outras funções de magistério, nos termos do Plano de
Carreira e Valorização do Magistério.

Art. 47. O provimento de cargo ou função gratificada nas instituições de
ensino deverá obedecer aos critérios abaixo:

a - Diretor de Escola
a 1. - Escola com mais de 01(um) nível/modalidade de ensino em

desenvolvimento atendendo de 07 (sete) a 10 (dez) classes; ou,
a 2. - Escola com 01 (um) nível/modalidade de ensino em desenvolvimento

com mais de 12 (doze) classes.
b - Vice-Diretor
b 1. - Escola que funcione em 03 (três) períodos ou em 02 (dois) períodos

com mais de 400 alunos, ou;
b 2. - Para creches em período integral, independente do número de alunos.
c - Professor Coordenador Pedagógico
c 1. - escola com doze ou mais classes;
c 2. - Conjunto de Escolas que totalizem de 12 (doze) a 20(vinte) classes.
d - Supervisor de Ensino – o Sistema Municipal de Ensino contará com 05

Supervisores de Ensino.
Parágrafo único. Os alunos de Educação Infantil atendidos em período

integral, para efeito deste artigo, deverão ser calculados por período.

Seção II
            Profissionais de serviço e apoio escolar

Art. 48. Os profissionais de serviço e apoio escolar serão regidos pela
Lei nº 045 de 03 de novembro de 2005.

Art. 49. A distribuição de profissionais de serviço e apoio escolar será:
I - Monitor
a) Escolas de Educação Infantil em período integral

a 1. - 01 para cada grupo de 05 crianças de 0 a 01 ano de idade;
a 2. - 01 para cada grupo de 06 a 08 crianças de 01ano de idade a 02 anos

de idade;
a 3. - 01 para cada grupo de 10 crianças de 03 anos de idade;
a 4. - 01 para cada 20 crianças de 04 a 05 anos de idade;
II - Monitor de Transporte Escolar – mediante avaliação da Coordenadoria

do Transporte Escolar e Diretores de Divisão da Secretaria Municipal da Educação;
III - Motorista de Transporte Escolar- mediante avaliação da Coordenadoria

do Transporte Escolar e Diretores de Divisão da Secretaria Municipal da Educação;
IV - Merendeiras –
a) 01 para cada unidade escolar;
b) 02 para unidade escolar que atenda acima de 100 alunos em período
integral;
c) 02 para unidade escolar que atenda acima de 250 alunos em período
parcial;
d) 03 para unidade escolar que atenda acima de 500 alunos em período
parcial ou três períodos;

V - Secretário de Escola- 01 por sede de unidade escolar do Ensino
Fundamental.

VI - Oficial Administrativo ou Escriturário –
a) 01 por sede de unidade escolar da Educação Infantil;
b) 01 por sede de unidade escolar que atenda Ciclo I e Ciclo II acima
de 500 alunos.

VII - Auxiliar de Serviços Diversos ou Serventes-
a) 02 para cada grupo de até 250 alunos em escolas de Educação
Infantil (Pré-Escola) e Fundamental I e II;
b) 02 para cada grupo de até 100 alunos em escolas de Educação
Infantil (Creche);

VIII - Auxiliar de Alunos com Necessidades Educacionais Especiais (AANEE)-
mediante avaliação do aluno pelos especialistas do Centro de Atendimento
Multifuncional Pedagógico – CAMP.
CAPÍTULO II
Do Campo de Atuação

Seção I
Dos profissionais do quadro do magistério

Art.50 Ficam definidos os seguintes campos de atuação aos ocupantes de
emprego do Magistério municipal:

I – Professor de Educação Básica I – Educação Infantil: nas classes de
Pré-Escola e nas Creches;

II – Professor de Educação Básica I – Ensino Fundamental Ciclo I: nas
classes de 1º ao 5º ano;

III – Professor de Educação Básica II – Ensino Fundamental Ciclo II: nas
classes de 6º a 9º anos e na Educação de Jovens e Adultos;

IV - Professor Interlocutor de Libras (Língua Brasileira de Sinais-Língua
Portuguesa)- atuará conforme Lei Complementar nº 156, de 27 de agosto de 2015.

V – Diretor de escola municipal – atividades referentes à gestão
administrativa e pedagógica junto às escolas de Educação Infantil, Ensino Fundamental
e de Educação de Jovens e Adultos, além das previstas no Plano de Carreira do
Magistério Municipal;

VI – Vice-diretor: substituir o diretor em suas ausências e executar
funções delegadas pelo diretor além das previstas no Plano de Carreira do
Magistério Municipal;

VII – Professor Coordenador Pedagógico – atividades referentes à coordenação
pedagógica, junto às escolas municipais além das previstas no Plano de Carreira
do Magistério Municipal;

VIII - Professor Orientador Educacional – segundo a Lei Municipal nº 3.404
de 07 de junho de 2010.

IX - Supervisor de Ensino- atuarão na Secretaria Municipal da Educação e
nas Unidades a ele vinculadas e subordinadas, além do previsto no Plano de
Carreiro do Magistério Municipal.
Seção II
Profissionais de serviço e apoio escolar

Art. 51. Os profissionais de serviço e apoio escolar atuarão:

I- Nas instituições de Educação Infantil, do Ensino Fundamental e de
Educação de Jovens e Adultos mantidas pelo Poder Público Municipal;

     II – Nos órgãos municipais de Educação;
a) Secretaria Municipal de Educação;
b) Centro de Desenvolvimento e Apoio Pedagógico Paulo Freire;
c) Centro de Atendimento Multifuncional Pedagógico – CAMP;
d) Centro Educacional, Cultural e Esportivo Paulo Freire
e) Diretoria da Merenda escolar;
f) Coordenadoria do Transporte Escolar;
g) Núcleo de Informática.

CAPÍTULO III
Da Jornada de Trabalho

Seção I
Profissionais do quadro do magistério

Art. 52. Os profissionais do quadro do magistério deverão ter jornada de
trabalho de acordo com a Legislação Vigente.
Seção II
Profissionais de serviço e apoio escolar

Art. 53. Os profissionais de serviço e apoio escolar deverão ter jornada
de trabalho de acordo com a Consolidação das Leis do trabalho – CLT, e Lei
Complementar Municipal nº 045/2005.
TÍTULO VI
Das Disposições Transitórias

Art. 54. A implementação das medidas previstas nos artigos 47 e 49 deverão
ser observadas a partir do ano letivo de 2017.

TITULO VII
Das disposições Finais

Art. 55. As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão atendidas
por conta das dotações próprias consignadas no orçamento de acordo com as normas
legais vigentes.

Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Paço Municipal “Doutor José Pereira dos Santos Filho”, 19 de julho de
2016.

                   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                    PREFEITO MUNICIPAL

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

TRANSPORTE CLANDESTINO: rápido, mais perigoso e ilegal. Não embarque nessa!
Uma Campanha do Departamento Municipal de Trânsito (Demutran)

e Polícia Militar de Capão Bonito
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LEI Nº 4.200, DE 19 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre alterações nos incisos I e II do
art. 3º da Lei nº 2.392, de 11 de setembro de
2002 e a revogação da Lei nº 4.080, de 23 de
setembro de 2015, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito
do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Os incisos I e II do art. 3º da
Lei nº  2.392, de 11 de setembro de 2002, passam a
ter a seguinte redação:

“Art. 3º ...
I – 12 (doze) representantes da Prefeitura

Municipal de Capão Bonito, sendo 03 (três) da
Secretaria Municipal de Saúde (01 (um) do CAPS; 01
(um) do Ambulatório de Saúde Mental e 01 (um) da
Casa do Adolescente); 02 (dois) da Secretaria
Municipal de Assistência Social (01 (um) do CRAS e
01 (um) do CREAS); 02 (dois) da Secretaria Municipal
de Educação (01 (um) do CAMP e 01 (um) da Rede de
Ensino); 01 (um) da Secretaria Municipal de Governo;
01 (um) da Secretaria Municipal de Administração,
Indústria e Comércio (01 (um) do PAT); 02 (dois)
da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura
e Turismo; e 01 (um) da Secretaria dos Negócios
Jurídicos;

II – 19 (dezenove) representantes da
Sociedade Civil de livre escolha do Prefeito
Municipal, sempre observando a conduta social de
cada um, sendo de preferência com vínculos na
comunidade, atuantes na área médica, no desporto,
no Conselho Tutelar, nas Instituições Religiosas
ou membros de Organizações Não Governamentais de
Prestação de Serviços Sociais.”

Art. 2º Permanecem em vigor os demais
dispositivos da Lei nº 2.392, de 11 de setembro de
2002, não alterados pelas modificações, ora
introduzidas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se os efeitos da Lei
nº 4.080, de 23 de setembro de 2015.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos
Santos Filho”, 19 de julho de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG,
registrada na data supra.
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DECRETO Nº 079/16, DE 19 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre Hóspede Oficial do Município de Capão Bonito, que espe-
cifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando que no dia 04/08/2016, estará visitando nos-
sa cidade, o Excelentíssimo Senhor Benedito Celso Oliveira Moreira, DD.
Governador do Rotary – 4620, Ano Rotário 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica considerado Hóspede Oficial do Município de Capão Bonito,
o Excelentíssimo Senhor Governador do Rotary – 4620, Senhor Benedito
Celso Oliveira Moreira.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de julho de
2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 177,
DE 19 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre a jornada de trabalho de 12 por
36, nos se-tores que assim o exijam; altera
os §§ 2o e 3o, do art. 246, da Lei Complementar
nº 045/2005 e dá outras providências.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS,
Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal
aprovou e é promulgada a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1° A jornada de trabalho dos
Servidores lotados em departamentos e/ou setores
cujas natureza e necessidades de serviço assim
exijam, a critério da Municipalidade e de acordo
com a prerrogativa prevista no art. 246, da Lei
Complementar Municipal nº 045/2005, é de 12 por
36, mediante compensação de horas, conforme
prática já vigente em alguns setores da
Administração Municipal.

Art. 2° Os §§ 2o e 3o do art. 246,
da LC nº 045/2005, passam a vigorar,
respectivamente, com a seguinte redação:

“§2o A duração da jornada de trabalho
não excederá a 08 (oito) horas
diárias e 44 (quarenta e quatro)
semanais, salvo para aquelas, a
critério do Município,
especificamente previstas para
melhor atender ao serviço.”

“§3o Com exceção das jornadas
especificamente previstas, nos
termos do parágrafo anterior, o
cumprimento da jornada de trabalho
será distribuída em períodos iguais,
de 2a a 6a feira, somente podendo
ser alterada mediante prévia
autorização do Chefe do Executivo.”

Art. 3º As despesas decorrentes
desta Lei Complementar correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 4º Esta Lei Complementar
entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João
Pereira dos Santos Filho”, 19 de julho de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na
data supra.

LEI Nº 4.198, DE 19 DE JULHO DE 2016.

Dispõe sobre cessão em comodato, de máquinas de costura ao Espaço de Apoio à Criança
e o Adolescente Nossa Senhora Auxiliadora do Jardim Santa Isabel, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a ceder em comodato,
ao Espaço de Apoio à Criança e o Adolescente Nossa Senhora Auxiliadora do Jardim Santa
Isabel, inscrita no CNPJ sob nº 05.081.412/0001-17, com sede à Rua Seimei Sato, s/nº,
Jardim Santa Isabel, Capão Bonito/SP, as máquinas de costura, abaixo relacionadas:

I – 04 (quatro) Máquinas de Costura Industrial (Patrimoniadas sob os nºs: 26.451, 26.452,
26.453 e 26.454);

II - 01 (uma) Máquina de Costura Interlok (patrimoniada sob o nº 26.458).

Art. 2º A cessão de que trata esta Lei terá vigência de 24 (vinte e quatro)
meses, com início a partir da data de publicação desta Lei, aplicando-se o que dispõe os
artigos 579 à 585, do Código Civil Brasileiro.

Art. 3º A Comodatária não poderá ceder ou transferir as máquinas de costura descritas no
artigo 1º desta Lei, sob pena de aplicação das cominações legais.

Art. 4º A Comodatária assumirá o compromisso de zelar pela manutenção
das máquinas de costura e ao final do prazo deste instrumento, devolver os mesmos à
Comodante em perfeitas condições.

Art. 5º O presente comodato não obriga a Comodante, a pagar quaisquer
despesas com reparos e outros, ou indenizar prejuízos na vigência do contrato.

Art. 6º O Termo de Cessão em Comodato faz parte integrante desta Lei.

Art. 7º O não cumprimento de artigos desta Lei ensejará o fim da Cessão
em Comodato.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 19 de julho de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
             Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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CONCURSO PÚBLICO N° 001/2016
N° 009 – LOCAL DE PROVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, nos termos previstos
no artigo 37 da Constituição Federal e considerando a Lei Municipal Complementar n° 45/2005 e suas alterações, mediante a
supervisão da Comissão Especial de Acompanhamento do Concurso Público (instituída pela Portaria Municipal nº 182/2016),
além das instruções contidas no Edital de Abertura n° 001 e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO a
Divulgação dos locais de aplicação da prova objetiva e demais informações conforme segue:

1. Para acesso ao local de prova o candidato deverá acessar o link https://www.eplconcursos.com.br/
?sub=concursos&id=197 digitar o CPF e imprimir o Protocolo de Inscrição.

2. A prova objetiva será aplicada na data de 07 de agosto de 2016, na cidade de Capão Bonito - SP, sendo que o
FECHAMENTO DOS PORTÕES dos locais de prova ocorrerá às 08h50min.

3. Os candidatos deverão se apresentar no local da prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos. Após
o FECHAMENTO DOS PORTÕES não será permitida a entrada de nenhum candidato nas dependências dos locais de prova.

4. A aplicação das provas se iniciará 10 minutos após o fechamento dos portões.

5. Os candidatos deverão se apresentar ao local de prova munidos dos documentos identificados no item 6.5 e seus
subitens do Edital de Abertura.

6. Os candidatos podem ter acesso aos locais de prova através do link disponível no item 1, ou através do anexo I deste
edital.

CAPÃO BONITO, SP, em 22 de julho de 2016.
Júlio Fernando Galvão Dias

  Prefeito
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ABERTURA DE LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/2016 - Cuja finalidade é a contratação de uma única empresa para, na
forma de CONCESSÃO remunerada, prestar os serviços de operação do sistema de transporte coletivo de
passageiros, no Município de Capão Bonito, conforme cláusulas e anexos que integram o Edital. A abertura dar-
se-á no dia 24 de agosto de 2016, às 09h00min. Capão Bonito/SP, 21 de julho de 2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2016 – REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: para contratação de empresa para
fornecimento de TUBOS DE CONCRETO para a Secretaria M. de Obras, deste Município, conforme especificações
constantes do anexo I – Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 09 de agosto de 2016, até as
09h00min. Capão Bonito/SP, 21 de julho de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 59/2016 – REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: para aquisição de gêneros
alimentícios para a Secretaria M. de Educação - Merenda Escolar, deste Município, conforme especificações constantes
do anexo I – Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 10 de agosto de 2016, até as 09h00min.
Capão Bonito/SP, 21 de agosto de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2016 – REGISTRO DE PREÇOS - Objeto: para aquisição de equipamentos
de informática, periféricos, tonners e serviço de recarga de tonners para diversas Secretarias, deste Município,
conforme especificações constantes do anexo I – Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 16 de
agosto de 2016, até as 09h00min. Capão Bonito/SP, 21 de agosto de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2016 - Objeto: para aquisição de 01 (um) Caminhão e 06 (seis) Veículos, para
as Secretarias Municipais de Obras e Saúde, deste Município, conforme especificações constantes do anexo I –
Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 17 de agosto de 2016, até as 09h00min. Capão Bonito/
SP, 21 de agosto de 2016.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2016 - Objeto: para aquisição de 22 (vinte e dois) Projetores Proinfo com Lousa
Digital, para a Secretaria Municipal de Educação, deste Município, conforme especificações constantes do anexo
I – Termo de Referência. A abertura dar-se-á no dia 18 de agosto de 2016, até as 09h00min. Capão
Bonito/SP, 21 de agosto de 2016.
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado gratuitamente através do site www.capaobonito.sp.gov.br, no
portal transparência.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal –

HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2016.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01 e 03, com proposta no valor global de R$ 5.732,80
(cinco mil, setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), a empresa licitante AÇOUGUE E
MINI MERCADO DOIS IRMÃOS LTDA/ME, o item nº 02, com proposta no valor global de R$ 3.645,00
(três mil e seiscentos e quarenta e cinco reais), a empresa licitante BRUNA DE MORAES SOARES/
ME.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 52/2016. Capão Bonito, 19 de julho de 2016.
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2016 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os itens nº 01 e 02, com proposta no valor global de R$ 197.000,00
(cento e noventa mil reais), a empresa licitante COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA,
o item nº 03, com proposta no valor global de R$ 6.975,00 (seis mil e novecentos e setenta e cinco
reais), a empresa licitante ROSICLER CIRÚRGICA LTDA/EPP.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro,
juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 45/2016 – REGISTRO DE PREÇOS. Capão
Bonito, 21 de julho de 2016.
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 16/2016.
Vistos, etc...
ADJUDICO o objeto, com proposta no valor global do contrato de R$ 7.330,00 (sete mil e trezentos e trinta reais)
a empresa licitante TECNOPRAGAS DEDETIZADORA DESENTUPIDORA LTDA/ME.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pela COPEL (Comissão
Permanente de Licitações) da TP nº 16/2016. Capão Bonito, 21 de julho de 2016.

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
- Prefeito Municipal –

CONTRATOS E ADITAMENTOS

Contrato nº 076/2016 - TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2016
Contratada: VIASERV SINALIZAÇÃO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços, mão-de-obra e fornecimento de materiais para
sinalização viária do Aeródromo Municipal.
Valor Global: R$ 57.139.76 (cinquenta e sete mil cento e trinta e nove reais)
Data de Assinatura: 28/06/2016

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 223/2014 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 03/
2014
CONTRATADA: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Execução de serviços de drenagem, guias/sarjetas, pavimentação em CBQU, calçadas/passeio público e
sinalização viária horizontal/vertical, na Avenida Laudelino de Lima Rolim, localizada na Vila Nova C. Bonito.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO
PRAZO DE EXECUÇÃO”, prorrogando a vigência do contrato até 1 de setembro de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 07/07/2016.

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 226/2014 - TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2014
CONTRATADA: DNP TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO FORESTO LTDA
Objeto: Execução de serviços de drenagem, guias/sarjetas, recapeamento asfáltico, pavimentação em CBQU,
calçadas/passeio público e sinalização viária horizontal/vertical, em trechos das Ruas Minas Gerais e Espírito
Santo, localizada na Vila Bela Vista.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual, que trata “DO PRAZO
DE EXECUÇÃO”, prorrogando-se a vigência do contrato até 09 de agosto de 2016, a partir desta data.
Data da assinatura: 15/04/2016.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 14/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2016
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de escritório para a Secretaria M. de Saúde.
Fornecedores: AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMÃOS LTDA ME, com valor máximo registrado
de R$ 686,00 (seiscentos e oitenta e seis); EDITORA JACAREZINHO LTDA/ME, com valor máximo
registrado de R$ 20.267,35 (vinte mil duzentos e sessenta e sete reais e trinta e cinco centavos);
FELIPE DA SILVA OLIVEIRA/ME, com valor máximo registrado de R$ 2.905,00 (dois mil novecentos
e cinco reais); GARROTE & SILVA LTDA EPP, com valor máximo registrado de R$ 11.128,50 (onze mil
cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos); LEANDRO MARTINS VIEIRA ME, com valor máximo
registrado de R$ 24.538,40 (vinte e quatro mil quinhentos e trinta e oito reais e quarenta centavos);
MARIANO PRESTES FERRAZ NETO ME, com valor máximo registrado de R$ 8.648,00 (oito mil seiscentos
e quarenta e oito reais); RODRIGO JOSE NOVOTNI ME, com valor máximo registrado de R$ 2.438,90
(dois mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa centavos); JOSE EDUARDO PEREIRA DOS
SANTOS ANTUNES ME, com valor máximo registrado de R$ 3.812,00 (três mil oitocentos e doze reais);
e SANDRO JOSE DE PAIVA & CIA LTDA EPP, com valor máximo registrado de R$ 2.687,20 (dois mil
seiscentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
O PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
Capão Bonito, 10 de junho de 2016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 26/2016 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016
Objeto: Registro de Preços para gêneros alimentícios estocáveis para a Sec. M. de Educação.
Fornecedores: AÇOUGUE E MINI MERCADO DOIS IRMÃOS LTDA ME, com valor máximo registrado
de R$ 32.716,00 (trinta e dois mil setecentos e dezesseis reais); BRUNA DE MORAES SOARES ME,
com valor máximo registrado de R$ 274.000,00 (duzentos e setenta e quatro mil reais); MARKA
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, com valor máximo registrado de R$ 8.540,00 (oito mil quinhentos e
quarenta reais); SGUIL COM. E IND. DE ALIMENTOS LTDA EPP, com valor máximo registrado de R$
279.000,00 (duzentos e setenta e nove mil reais); LEANDRO MARTINS VIEIRA ME, com valor
máximo registrado de R$ 180.580,00 (cento e oitenta mil quinhentos e oitenta reais); GOBECHE
INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES LTDA ME, com valor máximo registrado de R$ 41.910,00
(quarenta e um mil novecentos e dez reais); e, BIOTEC INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA, com valor máximo registrado de R$ 244.800,00 (duzentos e quarenta e quatro mil e oitocentos
reais);

O PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.
Capão Bonito, 10 de junho de 2016

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias
 – Prefeito Municipal-
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AGRUPAMENTO:- 23 PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE

RENOVAÇÃO LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

PROTOCOLO:-317/16-PROCESSO:-10203-031/07- OBYGIN CLINICA CAPÃO BONITO LTDA
(CONS. MÉDICO) RUA QUINTINO BOCAIUVA, 154 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000009-1-4 DO DIA 13/07/2016.

PROTOCOLO:-450/16-PROCESSO:-10203-061/07-DANIELE LOPES DA SILVA MORETO (EQUIP.
RAIO-X) RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS,  08 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:?-351020301-
863-000041-1-1 DO DIA 13/07/2016

PROTOCOLO:-451/16-PROCESSO:-10203-050/07-=DANIELE LOPES DA SILVA MORETO (CONS.
ODONTO) RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS,  8 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-
000040-1-4 DO DIA 13/07/2016

PROTOCOLO:-446/16-PROCESSO:-223-186/02-AULO ANDRÉ ACIOLI FERNANDES JÚNIOR
(CONS. FISIOTERAPIA) AV. ADEMAR DE BARRO 836 VILA SANTA ROSA- CAPÃO BONITO/SP

CEVS:-351020301-865-000021-1-5 DO DIA 15/07/2016.
PROCESSO:-223-079/02 SUSSUMO NISHIDA (CONS. ODONTOLÓGICO) RUA 24 DE FEVEREIRO,
176, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000025-1-8 PROTOCOLO:-481/16 07/07/

2016
PROCESSO:-539-1286/88 SUSSUMO NISHIDA (EQUIP. DE RAIO X) RUA 24 DE FEVEREIRO, 176,
CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000026-1-5 PROTOCOLO:-480/16 07/07/2016

PROCESSO:-10203-114/04 - PATRICIA DOS SANTOS FENERICH LTDA-ME (FONOAUDIOLOGIA)
RUA MARECHAL DEODORO, 334, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000014-1-

4 PROTOCOLO:-388/16  24/05/2016

ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS

PROCESSO:-10203-109/14 IBRAHIM SABA NETO-ME (DROGARIA) RUA QUINTINO BOCAIÚVA,
208, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000042-1-9 PROTOCOLO:-554/16 20/07/
2016

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-482/16-PROCESSO:-10203-071/16-SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE CAPÃO BONITO (CONS. MÉDICO) RUA ALTINO ARANTES, 198 CENTRO – CAPÃO BONITO/SP
CEVS:-351020301-863-000187-1-6 DO DIA 15/07/2016.

INDEFERIMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-460/16-PROCESSO:-539-201/92 –RACHEL NASCIMENTO DE OLIVEIRA (EQUIP.
RAIO-X) AV. SALVADOR NICÁCIO MENDES, 522 – VILA SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000028-1-0 DO DIA 24/06/2016

AUTO DE INFRAÇÃO – AIF
PROTOCOLO:-514/16-PROCESSO:-10203-074/16- ALAN DE SOUZA GALVÃO (ACADEMIA) - RUA
FRANCISCO BARRETO 944 CENTRO CAPÃO BONITO/SP AUTO DE INFRAÇÃO 023-16 DO DIA 15/

07/2016

PROTOCOLO:-515/16-PROCESSO:-10203-075/16-ALAN  HUSSAR BRISOLA-MEI (ACADEMIA)
RUA MARECHAL DEODORO, 564 CENTRO CAPÃO BONITO/SP AUTO DE INFRAÇÃO 026-16 DO
DIA 15/07/2016

AUTORIZAÇÃO - USO DE SOFTWARE DE INFORMÁTICA PARA O
GERENCIAMENTO SNGPC

PROCESSO:-10203-051/11 DROGARIA MEDFARMA CAPÃO BONITO LTDA-ME (DROGARIA) AV.
ELIAS JORGE DANIEL 445 VL. APARECIDA – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000031-
1-5 PROTOCOLO:-527/16 - 15/07/2016- (PROGRAMA DE INFORMÁTICA - MICROLENE)

PROCESSO:-539-259/87 -DROGARIA FARMA NOSSA CAPÃO BONITO LTDA (DROGARIA) PRA-
ÇA RUI BARBOSA, 250 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000005-1-5 PROTOCO-

LO:-530/16-  DO DIA 15/07/2016 (programa de informática ALPHA-7)
PROCESSO:-10203-109/14 IBRAHIM SABÁ NETO (DROGARIA) RUA QUINTINO BOCAIUVA,208
CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000042-1-9 PROTOCOLO:-531/16-   DO DIA 15/

07/2016 (programa de informática - PCDRug)
PROCESSO:-539-175/87 DROGARIA DROGANDIL LTDA ME (DROGARIA) RUA FLORIANO PEI-

XOTO, 800, SALA 07, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000002-1-3 PROTOCO-
LO:-532/16 - 19/07/2016- (PROGRAMA DE INFORMÁTICA – MAGNO SYSTEM)
PROCESSO:-223-094/02 JOÃO CARLOS BLÓES CAPÃO BONITO ME (DROGARIA) AV. LUCAS

NOGUEIRA GARCÊS, 469, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000004-1-8 PRO-
TOCOLO:-547/16 - 19/07/2016- (PROGRAMA DE INFORMÁTICA – MAGNO SYSTEM)
PROCESSO:-223-159/00 GISELE MIGRAY MORETO FARMÁCIA ME (FARMÁCIA) RUA DUQUE

DE CAXIAS, 466, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000013-1-7 PROTOCOLO:-
550/16 - 20/07/2016- (PROGRAMA DE INFORMÁTICA – ALTERNATE-FÓRMULA CERTA)

PROCESSO:-10203-012/13 DROGARIA SANTOS DUMONT LTDA ME (DROGARIA) - AV. SANTOS
DUMONT,63, CENTRO – CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000036-1-1 PROTOCOLO:-533/
16 - 19/07/2016- (PROGRAMA DE INFORMÁTICA – PCDRUG)

INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
PROTOCOLO:-435/16-PROCESSO:-223-1547/96- DROGARIA FARMA-NOSSA CAPÃO BONITO
LTDA-EPP (DROGARIA) PRAÇA RUI BARBOSA. 250 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TRM-062-16 DO
DIA 04/07/2016

COMUNICADO – VISA
Em atendimento ao disposto no § 3º do art. 96 da Lei 10.083, de 23/09/1998 (Código Sanitário Estadual) que

foi pactuado entre os gestores municipais e estaduais, torna-se público a relação dos profissionais da Vigilân-

cia Sanitária Municipal que deverão exercer as atribuições do seu cargo, devidamente identificada por credencial
e/ou identificação instituída no município.

NOME Nº CREDENCIAL VALIDADE CARGO/FUNÇÃO
Antonio Reinaldo da Cruz 10203.02Dezembro/2016 Coordenador da VISA

Elisangela Coutinho Aguiar 10203.26Dezembro/2016 Tec. de Enfermagem–SERSA 
Maria Aparecida Brazil 10203.06Dezembro/2016 Agente. Saneamento

Priscila Cyntia Arantes 10203-35 Dezembro/2016 Agente Saneamento
Rosana Qüírici de Souza 10203.06Dezembro/2016 Agente. Saneamento
Silmara Aparecida Teixeira 10203-36 Dezembro/2016 Enfermeira – Sersa

Valéria Alves da Silva 10203.27Dezembro/2016 Bióloga - SERSA
Wagner Pereira Souza 10203.14Dezembro/2016 Arquiteto
 

OUTROS COLABORADORES DA VISA MUNICIPAL
 JOSE ANTONIO RODOLFO  Dezembro/2016 AUX. ADMINISTRATIVO
Arlindo Elias de Carvalho  Dezembro/2016 Motorista
FIQUE DE OLHO
O que é intoxicação alimentar?

Se você tiver diarréia, vômito ou febre depois de se alimentar, procure atendimento médico e entre em contato
com a Vigilância Sanitária. Isso pode evitar que outras pessoas sejam contaminadas. Infecção e intoxicação
alimentares são doenças causadas por alimentos contaminados ou estragados. Podem causar muitos incômo-

dos e até a morte. Os alimentos podem sofrer contaminação química, (causada por detergentes, tintas, solventes
etc.), física (causada por pedaços de vidro, cabelo, insetos etc.) e biológica (causada por microorganismos -

bactérias, fungos e vírus).
A contaminação por microorganismos é a maior causa de doenças causadas por alimentos. Os microorganismos
são encontrados no ar, na água, na terra, no nosso corpo, nas fezes etc. Para evitar que os microorganismos

contaminem os alimentos e se reproduzam, é preciso tomar alguns cuidados na hora de comprar, guardar, pre-
parar e conservar os alimentos.
“SE VOCÊ TIVER DIARRÉIA, VÔMITO OU FEBRE DEPOIS DE SE ALIMENTAR, PROCURE ATEN-
DIMENTO MÉDICO E ENTRE EM CONTATO COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ISSO PODE EVI-
TAR QUE OUTRAS PESSOAS SEJAM CONTAMINADAS”
Na hora de comprar:
Verifique as condições de higiene do estabelecimento e de conservação dos alimentos refrigerados.
Preste atenção  na data de e veja se os produtos de origem animal (carnes, ovos, leites, queijos e outros), têm

o selo de inspeção do Ministério da Agricultura (S.I.S.P. ou S.I.F.).
Recuse as embalagens amassadas, estufadas, furadas, enferrujadas ou com vazamento. Compre primeiro os pro-
dutos não perecíveis. Deixe os produtos refrigerados para o final das compras.

No carrinho, não misture alimentos com produtos de limpeza.
Na hora de guardar:
Guarde primeiro o alimentos refrigerados. Na geladeira, coloque os alimentos cozidos nas prateleiras superi-
ores, sempre em embalagens tampadas, e os alimentos crus nas inferiores.
Se possível, lave legumes, verduras e embalagens fechadas antes de colocá-las na geladeira.

Retire os alimentos de embalagens de papelão ou isopor.
Evite armazenar alimentos não perecíveis próximos ao chão e nunca guarde alimentos junto com produtos de

limpeza.
Na hora de preparar:
Lave sempre as mãos antes de comer ou preparar alimentos.

Evite falar, tossir ou espirrar sobre os alimentos e não coloque o dedo no nariz, na orelha ou na boca.
Mantenha a cozinha limpa e organizada e os alimentos sempre cobertos.
Não acumule lixo, para não atrair insetos e roedores.

Se usar uma colher para provar a comida, lave-a bem antes de usá- la novamente.
Use utensílios (tábua e colher) de plástico ou inox, as tábuas de madeira e as colheres de pau acumulam

microorganismos.
Lave bem os utensílios usados com alimentos que serão cozidos, antes de usá-los com alimentos que serão
consumidos crus. Isso pode evitar a contaminação.

Utilize somente água tratada,filtrada ou fervida para lavar e preparar alimentos.
Procure saber se a caixa d’água de sua casa ou prédio tem sido lavada de seis em seis meses.
 Não deixe comida preparada fora da geladeira. Os microorganismos se reproduzem rapidamente à temperatura

ambiente.
Na hora de comer:
Em casa:
Procure comer os alimentos logo depois que forem preparados. Caso contrário, aqueça bem os alimentos pron-
tos antes de comê-los.

Em restaurantes ou bares:
Veja se o estabelecimento tem licença de funcionamento, emitida pela Vigilância sanitária, ela deve estar em
local visível.

Veja se os funcionários estão de uniforme limpo, unhas cortadas, proteção no cabelo e sapato fechado.
Se for um restaurante com bufê, veja se a comida está bem quente e se o local das saladas está bem refrigerado

Em vendedores ambulantes:
Observe a limpeza, a conservação e a organização da barraca e dos utensílios.
Veja se o vendedor está de uniforme limpo e com proteção no cabelo.

Só utilize pratos, talheres e copos descartáveis.
Veja se o lixo da banca está em recipiente com tampa.
Verifique se os alimentos estão protegidos do sol, da poeira e de insetos.

Evite alimentos fora da embalagem original e sem prazo de validade.
Só coma molhos servidos em sachês individuais.

(O comércio ambulante de alimentos tem uma grande importância econômica, social e cultural, principalmente
para as pessoas de baixa renda. O problema é que ele pode oferecer muitos riscos à saúde do consumidor devido
à falta de condições de higiene e manipulação inadequada dos alimentos.)

SE VOCÊ SUSPEITAR DE ALGUM ALIMENTO, NÃO COMPRE E NEM COMA. CHAME O RESPON-
SÁVEL, RECLAME E PEÇA PROVIDÊNCIAS. SE ISSO NÃO RESOLVER, DENUNCIE O ESTABELE-
CIMENTO PARA A VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (telefone 3542 2157)
LEMBRE-SE
Uma alimentação saudável, com alimentos variados e com todos os nutrientes que necessitamos, pode ajudar

a evitar a obesidade, a hipertensão, o colesterol alto e muitas outras doenças. Mas o alimento não deve ser
apenas saudável, ele deve ser seguro para evitar danos à saúde.
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É preciso reciclar!!!
É preciso apoio dos moradores de todos os bairros da zona urbana de Capão Bonito, pois o volume de materiais

recicláveis vem caindo no município.
Esses materiais são fonte de renda para dezenas de catadores e suas famílias.

Separe e entregue apenas aos catadores da ACAMAR, que retomou a coleta seletiva no município.
Confira o cronograma:


